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PROJETO DE LEI N.' 058. DE ,11 DE Df.2022

"Reconhece o Festo dos Pedrelros como potrimônio

histórico-culturol do município de Limoeiro do Norte".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica reconhecida a Festa dos Pedreiros no município de Limoeiro do Norte,
evento tradicional e cultural a ser realizado no mês de dezembro.

Art.2c A Festa dos Pedreiros entrará no Calendário Oficial de Eventos do MunicÍpio

de Limoeiro do Norte.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em j 1 de de2022.
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JUSTIFICATIVA

O pedreiro é uma peça fundamental da construção civil. o trabalho que ele exerce é
muito importante para o desenvolvimento de prédios e cidades.

Com o objetivo de unir a classe de pedreiros e seus auxiliares, em 13 de dezembro de

2011 realizou-se a 1! Festa dos Pedreiros de Limoeiro do Norte, no Clube Society da

Pitombeira, tendo à frente o Senhor Pedro Luís da Silva (Pedro Pedreiro), o Senhor Francisco

wagner Nunes de Castro, o Senhor João Valdileudo da Silva (Choca) e o Senhor Agostinho
Nunes Neto (N€to da Pitombeira).

Após a realização de várias êdições anuais consecutivas do evento, não houve a

edição do ano de 2020 devido a pandemia do COVID-1g, voltando somente a ser realizada

em 11 de dezembro de 2021, por sinal, a maior de todas as edições da festa, tomando uma
proporção inimaginável, tornando-se a maior festa do gênero em nossa regaão, talvez em

todo Estado do Ceará.

Com todo esse histórico, a Festa dos Pedreiros de Limoeiro do Norte já é um evento
de relevância para o município.
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Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres
colegas na aprovação do projeto, que atende aos pressupostos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica lêgislativa.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, ", :! l-a" . 
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